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EDITAL DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO REGIONAL 

NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2025, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

(DECRETO ANEXO) 
ÂMBITO LOCAL: LIMITES GEOGRÁFICOS DO MUNICÍPIO DE IGIARACY/PE. 

ÂMBITO REGIONAL: MUNICÍPIOS COMPONENTES/INTEGRANTES DA REGIÃO DO SERTÃO DO PAJEÚ: 
Afogados da Ingazeira/PE; Tabira/PE; Tuparetma/PE; Sertânia/PE; Ingazeira/PE; Custódia/PE e Monteiro/PB.  

O MUNICÍPIO DE IGUARACY, Estado de Pernambuco, declara aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO”, julgamento “POR ITEM”, modo de 
disputa “ABERTO E FECHADO”, de acordo com o descrito no edital e seus anexos, por intermédio 
da Pregoeira REJANE NUNES DA SILVA CAVALCANTE, designada mediante a PORTARIA GAB n.º 
001/2025, de 02 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
julgamento MENOR VALOR GLOBAL,  através de execução indireta, em regime de empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAY/PE. 
MODALIDADE: CONCORRENCIA  ELETRÔNICA N.º 002/2025 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

051/2025 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXCUTAR ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PARA OS QUIOSQUES DA RUA HERCÍLIO DE 
CARVALHO VERAS NO MUNICIPIO DE IGUARACY – PE; EM CONFORMIDADE COM 
PROJETO BÁSICO, PLANILHAS, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E DEMAIS 
ANEXOS.  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
JULGAMENTO: GLOBAL  
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

ACESSO AO EDITAL, LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO E PORTAL: CONFORME 
ITEM 2 
DESTE EDITAL 
DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: CONFORME ITEM 3 DESTE EDITAL 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC – Bolsa Nacional de Compras – 
www.bnc.org.br. 
PREGOEIRA:  
Rejane Nunes da Silva 
Cavalcante  

E-mail: 
licitação@iguaracy.pe.gov.br 

Fone: (87) 3837-1156 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006, além do disposto no presente Edital e seus anexos. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
plataforma   -do BNC – Bolsa Nacional de Compras – www.bnc.org.br ou através do sítio 
oficial da Prefeitura de Iguaracy/PE: https:// www.Iguaracy.pe.gov.br , portal-da-
transparencia/licitacoes/. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025 
CONCORRÊNCIA N° 002/2025 
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ORGÃOS DEMANDANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE, cujo 
prefeito é autoridades solicitante e ordenador de despesas, utilizando recursos 
orçamentários dos referidos órgãos para fazer face às despesas da contratação. 
O presente edital observará as condições definidas previamente pelas autoridades 
solicitantes, sendo estes ordenadores de despesas, a responsabilidade pelos estudos 
técnicos preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias para 
formação dos preços estimados, estabelecimentos de exigências de habilitação e 
classificação, critério de participação critério de julgamento, critério de adjudicação e 
demais documentos e informações necessárias ao processamento das contratações. 

CONTEÚDO: EDITAL; a) Anexo I – Termo de Referência; b) Anexo II - Estudo 
Técnico Preliminar; c) Anexo III – Análise de Riscos; d) Anexo IV – Modelo de Proposta 
de Preços; e) Anexo V – Modelo de Declaração Unificada; e f) Anexo VI – Minuta do 
Contrato. 

 
 

1 - DO OBJETO  
 
1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXCUTAR ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS 
PARA OS QUIOSQUES DA RUA HERCÍLIO DE CARVALHO VERAS NO MUNICIPIO DE IGUARACY – 
PE; EM CONFORMIDADE COM PROJETO BÁSICO, PLANILHAS, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(ETP) E DEMAIS ANEXOS. 

1.2 – A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Projeto Básico/Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a compõem, sendo 
que, o valor máximo global permitido é de R$76.462,63 (setenta e seis mil quatrocentos e sessenta 
e dois reais e sessenta e tres centavos) 

 
2 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO  

2.1 – O Edital está disponível gratuitamente na plataforma do BNC – Bolsa Nacional de Compras 
– www.bnc.org.br, através do sítio oficial da Prefeitura de Iguaracy: 
https://iguaracy.pe.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas-PNCP. 

2.2 Datas: Dat 
 

2.2.1 – O edital poderá ainda ser retirado no endereço:  Praça Antonio Rabelo, 02 – centro – 
Iguaracy – PE. 

 
2.3 - O certame será realizado por meio do Sistema do BNC – Bolsa Nacional de Compras, no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

 
2.4 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema BNC. 

2.4.1 - Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15 da 
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Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira 
do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 
consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento 
na competitividade. 

 
2.4.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio, 
sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um consórcio ou 
isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma empresa, ou em mais 
de um consórcio. 

 
2.4.2.1 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, a comprovação de 
compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por 
escritura pública ou documento particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

2.4.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso público ou 
particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá prever: 
I -Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante 
a Administração; 
II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas 
pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato; 
III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada até 
o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a 
substituição de consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar 
o consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato;  
IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do 
que o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; 
V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual 
de participação de cada uma em relação ao serviço previsto; e 
VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, 
assim como de integrar mais de um consórcio. 
VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.3.2.1. 
IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. 

2.4.4 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
2.4.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens 2.3.1 e 
2.3.3. 
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2.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados. 

2.7 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. 
 
2.8 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas de consumo, conforme artigo 3 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.9 - Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.9.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.9.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhefunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.9.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.9.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.9.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

2.9.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação quedisciplina a matéria, onforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2.10 - O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.11 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação,de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicosdo órgão ou entidade. 
 
2.12 - O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, edo projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13 - A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.3.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
dispostonos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.6 - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecidoem seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
3.6.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresade pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstasna Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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3.13 - A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus 
anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) 
mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciados, de próprio punho ou 
reduzida atermo na ata da sessão pública. 

 
DATA PARA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 22/05/2025   às 
08h00min. 

 
 DATA/HORÁRIO PARA INÍCIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2025, às 
08h00min. 

 
DATA/HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS/DISPUTA DOS 
LANCES/DEMAIS ATOS: 10/06/2025, às 09:00h00min. 

 
3.14- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

 
3.15- Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da respectiva data. 

 
 
4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1 - Valor ou desconto, descrição dos itens unitários e total do item; 
 
4.1.2 - Quantidade cotada em planilha orçamentária; 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.2.1 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 
4.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de prestar o serviço contratado, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
5.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
5.5 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
 
5.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 
5.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (FECHADO E 
ABERTO). 
 
5.11 - Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto” 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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(Art. 22, III da IN 073/2022-SEGES/ME), onde poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
 
5.11.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.11, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
5.11.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.11.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
5.11.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

5.11.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
5.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.15 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
 
5.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

 
5.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
5.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.19.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
5.19.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
5.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.19.2.2 - empresas brasileiras; 

5.19.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.19.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
5.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

5.20.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

 
5.20.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
5.20.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.20.5 - O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.20.6 - É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.21 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

6 – DA FASE DE JULGAMENTO  
 

6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
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certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

6.1.1 – SISTEMA A SER UTILIZADO: 
 

6.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
6.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União  
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
6.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará 
se faz jus ao benefício. 

 
6.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6 – Será desclassificada e proposta vencedora que: 
 
6.6.1 – Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência 
 
6.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
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6.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
6.7- Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1 – Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

 
6.7.2 – No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 
6.7.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

 
6.7.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

6.8 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.9 – Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.9.1 – Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço unitário, empreitada 
integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
6.10 – Erros no preenchimento da planilha na˜o constituem motivo para a 

desclassificaça˜o da proposta. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo prestador de serviço, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
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que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1 - Ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
6.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
6.11 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

 
7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1 - Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

7.2 – Habilitação Jurídica: 
 

7.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
7.2.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
7.2.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 

7.2.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
7.2.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
7.2.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

 
7.2.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
7.3 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
7.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
7.3.3 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
7.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
7.3.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

7.3.6 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
7.3.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 
ou sede da licitante; 

 
7.3.8 – Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 

 
7.4.1 – Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) OU  

Patrimônio Líquido Mínimo (através de balanço patrimonial) – devidamente registrado 
na Junta Comercial – igual ou superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da 
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contratação;  
 

7.4.2 – Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de  exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da 
lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta  Comercial ou Cartório de Registro 
Civil de Títulos e Documentos), que comprove a    boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou  balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando  encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

 

7.4.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do 
Patrimônio) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A 
Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

7.4.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício 
financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 
levantado, conforme o caso 

 

7.4.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
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7.4.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço 
do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, 
de acordo com os seguintes índices: 
 
 

 a) Liquidez 
Corrente 

LC = AC PC  

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

c) Solvência Geral SG = AT PC+ELP 

 
AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP-Exigível Longo 
Prazo PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total 
ET - Exigível Total 
 
7.4.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU 
MAIOR A 1,00 (UM), nos índices acima referidos. A empresa licitante que 
não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a pregoeira se 
reserva o direito de calcular. 

7.4.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
proprietário da empresa 
licitante. 

 
7.4.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 
será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, 
conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 
n.º 8.683/2016. 

 
7.4.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata 
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e 
abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 
do prazo de validade constante no documento. 

 
7.4.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 
se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 
pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 
aptidão econômica e financeira para o certame. 

7.4.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 
processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 
deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 
também referente aos Processos Eletrônicos. 
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7.5 – Qualificação técnica profissional e operacional. 
 

7.5.1 – Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde 
está situada a sede da licitante. 

 
7.5.2 – Certidão de Registro do (s) responsável (eis) técnico (s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, 
da região onde está situado o profissional. 

 
7.6 -ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL Comprovação de a Licitante 

possuir em seu nome Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, acompanhado (s) das respectivas CATs em nome do responsável técnico 
(engenheiro civil/arquiteto), que comprove que a licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento os serviços adiante relacionados similares aos especificados 
no preâmbulo deste edital, de acordo com as respectivas parcelas de maior relevância abaixo 
relacionadas: 

 

ITE
M 

REFER
ÊNCIA 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QNT 
PLANILHA 
ORÇAMENT
ÁRIA 

QNT 
PARA 
QUALIFIC
AÇÃO 

 
2.4 

 
SINAPI 

 
96556 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 
MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/202 

 
M2 

 
884,26 

 
769,68 

 
7.7 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL em nome do (s) 

responsável (eis) técnico (s) (profissional (is) de nível superior em engenharia 
civil/arquiteto) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) do(s) CAT(s) emitido(s) pelo CREA, que demonstre(m) possuir o(s) 
referido(s) profissional(is) experiência comprovada na execução dos serviços adiante 
relacionados similaresaos especificados no preâmbulo deste edital. 

ITE
M 

REFER
ÊNCIA 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

2.4 
 
SINAPI 

96556 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/202 

M² 

7.8 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 
7.8.1 – Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

 
7.8.2.- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.9 – Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o 
vínculo com empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, 
ou ata de eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa 
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ou ainda mediante declaração de disponibilidade futura, informando que o profissional 
integrará o quadro da licitante como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, 
conforme autoriza o Acórdão n.º 2607/2011 - PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente 
ou sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita por meio de ato constitutivo dessa 
certidão do CREA/CAU devidamente atualizada: 

 
7.9.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação 
técnico-profissional, deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela 
administração; 

7.10 - A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido 
pela Secretaria de Urbanismo e Obras, em nome da empresa constando que a mesma, através 
do seu responsável técnico, munido de Certidão de Registro e Quitação do CREA, em original ou 
cópia autenticada, visitou em companhia do preposto da referida Secretaria, o local onde 
serão executados os serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços só 
poderá ser entregue ao responsável técnico da empresa (engenheiro), credenciado mediante a 
apresentação de procuração com firma reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou contrato 
social ou documento equivalente no caso de ser diretor ou sócio da empresa licitante. A visita será 
realizada até o dia de abertura da sessão, no horário das 9h às 12h, com saída da Secretaria de 
Urbanismo e Obras. Quaisquer esclarecimentos, os interessados devem dirigir-se à Secretaria de 
Urbanismo e Obras ou ao Departamento de Licitações e Contratos. (MODELO NO ANEXO X) 

 
7.10.1 - A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades 
da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. (MODELO NO ANEXO XI) 

 
7.11 - Declaração firmada pela licitante com a indicação das instalações, relação explícita do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos e que não haverá modificação na mesma sem a prévia autorização do município 
contratante. 

7.12 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.12.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para o 
licitante individual na habilitação econômico- financeira. 

 
7.13 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão ou 
imprensa oficial desde que perfeitamente legíveis, ou ainda podendo ser apresentados, conforme 
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o caso, acompanhados das respectivas originais para fins de autenticação por servidor municipal, 
na sala da Comissão de Licitação. 

7.14 – Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade dasin formações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). (Anexo IX) 

 
7.15 – Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo IX) 

7.16 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. (Anexo IX) 
 
7.17 – A habilitação será verificada por meio do Sistema BNC, nos documentos por ele 
abrangidos. 
 
7.17.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
7.18 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.18.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.19 - A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.19.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no BNC 
serão enviados por meio do próprio sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.20 - A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

7.20.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.21 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

7.21.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

 
7.21.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
7.22 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7.23 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.24 – Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

 
7.25 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
7.26 – O licitante deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo 
constante no Anexo IX. 

 
8 – DOS RECURSOS  

8.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2 –O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.3.1 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2 – O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos 

 
8.3.3 – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

8.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

8.7 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
8.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br 

 
9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DO ESCLARECIMENTO  

9.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

9.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
9.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: www.bnc.org.br e e-mail oficial: 
licitacao@iguaracy.pe.gov.br. 
 
9.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
9.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
9.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

10.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa 
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licitante/CONTRATADA que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 
10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 

 
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 
Lei). 

 
10.3 - Multa: 
10.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% 
a 5% do valor do contrato. 
10.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
10.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor 
do contrato. 
10.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato. 

10.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
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sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
10.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
10.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
10.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
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competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

10.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 
nº 14.133/2021). 

10.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, 
as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 
estabelecido como limite máximo previsto em lei. 

10.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 
Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial. 

 
10.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

 
11 - DO CONTRATO 

 
11.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, conforme Minuta, anexo a 
este edital, cujo prazo de execução e vigência encontram-se no termo de referência, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.1.1 - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

11.2 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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11.3 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital. 

 
11.4 - Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, 
deverá ser apresentado instrumento público ou particular de procuração, sendo este último 
com firma reconhecida e/ou assinada eletronicamente, em conformidade com o art. 5.º c/c o 
art. 7º da Lei 14.129/2021, ou ainda por servidor público municipal, confrontando-se a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento, como autoriza o art. 3.º, I da Lei 13.726/2018; com poderes que habilite o 
mandatário a assinar o instrumento. 

 
11.5 - O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos 
documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, 
sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, 
quando houver, nos termos do edital. 

11.5.1 - Na hipótese do item 11.5, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o 
procedimento licitatório, a fim de que o (a) Agente de Contratação retorne à fase de negociação 
para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 

 
11.6 - Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar 
a regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e PE Integrado, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 
e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na 
licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 
regularidade e anexando os documentos obtidos. 

11.6.1 - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
item 11.6, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

11.7 - Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela empresa licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 
não represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja 
devidamente fundamentada. 

 

12.1 - A garantia de execução para a presente contratação está prevista no Termo de 
referência/Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

 

13.1 - As disposições relativas ao Seguro da Obra da presente contratação estão previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13 - DO SEGURO DA OBRA 
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14.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

 

15.1 - Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico e na Minuta do contrato, Anexos I e XII deste edital. 

 

 
16.1 - As obrigações da Contratante e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e na Minuta do contrato, Anexos deste edital. 

 

17.1 - As regras relativas à subcontratação do objeto estão previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e na Minuta do contrato, Anexos deste edital. 

 

18.1 - As regras acerca da forma e condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e na Minuta do contrato, Anexos deste edital. 

 

19.1 - As regras relativas à extinção do contrato estão previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e na Minuta do contrato, Anexos deste edital. 

 
20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
20.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes do recursos do próprio Município nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
    PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0010.1076.0000 
      ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 

 
21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
21.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 71 e da Lei nº 14.133/2021. 

14 - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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21.1.1 - Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou 
sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.2 - A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato. 

21.3 - As empresas licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.4 - A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
21.5 - A participação da empresa licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

21.6 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o 
Termo de Referência. 
 
21.7 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e as planilhas orçamentárias, estas 
devem prevalecer. 
 
21.8 - Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital. 

21.9 - Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do 
serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda 
deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

 
21.10 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas 
as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
21.11 - O (a) Agente de Contratação não se responsabilizará por informações/documentos que 
não lhes forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 
 
21.12 - Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas que regem a matéria. 
 
21.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

21.14 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 
21.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

 
21.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.17 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.18 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
21.19 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
21.20 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://iguaracy.pe.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/. e www.bnc.org.br. 

 
21.21 - Fica eleito o foro do Afogados da Ingazeira - PE para dirimir qualquer dúvida 
oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
21.22 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência - TR/Projeto Básico - PB; 
b) Anexo II - Estudo Tecnico Preliminar e Análise de Risco; 
c) Anexo III- Planilha Orçamentária; 
d) Anexo IV – Cronograma Físico- Financeiro 
e) Anexo V – Memória de Cálculo; 
f) Anexo VI – Composição de BDI e Composição de preços unitários; 
g) Anexo VII – Projetos; 
h) Anexo VIII – Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; 
i) Anexo IX – Modelo de Declarações; 
j) Anexo X - Modelo de Atestado de Visita; 
k) Anexo XI – Modelo de Declaração de Renúncia Da Visita Técnica; 
l) ANEXO XII – Modelo de Proposta; 
m) Anexo XIII – Minuta do Contrato. 

Iguaracy/PE, 16 de maio de 2025. 
 

Fábio Alves Torres 
Secretária Municipal de Viação, Obras, InfraEstrutura e Serviços Públicos . 
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 Anexo I – Termo de Referência - TR/Projeto Básico - PB  
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 
ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo II – Estudo Tecnico Preliminar e Análise de Risco  
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO 
APÓS O ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo III – Planilha Orçamentária  
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS 
O ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo IV– Cronograma Físico- Financeiro  
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO 
APÓS O ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo V – Memória de Cálculo  
 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS 
O ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo VI – Composição de BDI e Composição de preços unitários  
 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS 
O ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo VII – Projetos  
 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 
ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo VIII – Memorial Descritivo/Especificações Técnicas  
 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO 
APÓS O ANEXO XIII (MINUTA DO CONTRATO) 
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 Anexo IX – Modelo de Declarações  
 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 

A empresa  ,  sediada  na  Rua  (Av.,  Al.,  etc.) 
  , cidade  , estado  , inscrita no CNPJ 
sob nº  , por seu diretor (só́ cio gerente, proprietá́ rio) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade nº , e inscrito(a) no CPF/MF com 
o nº  , DECLARA, sob as penas da Lei: 
 
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça˜o de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituiça˜o Federal/88; 

b) que todas as documentaço˜es anexadas ao sistema sa˜o aute  ̂nticas; 

c) que se compromete a fornecer informaço˜es adicionais, solicitadas pela Pregoeira como: 
laudos té́cnicos de aná́ lises do produto, catá́ logos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do 
processo licitató́ rio, com finalidade de dirimir dú́ vida e instruir as deciso˜es relativas ao 
julgamento; 
 
d) que atende aos crité́rios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteça˜o do meio ambiente, tais como: 
 
d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possí́́́́vel, que utilize materiais reciclá́veis, de forma a garantir 
a má́xima proteça˜o durante o transporte e o armazenamento. A empresa reconhece seu 
compromisso socioambiental, mantendo-se disponí́́́́vel a` fiscalizaça˜o pelos ó́ rga˜os 
responsá́veis; 
 
e) que na˜o incorro nas condiço˜es do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

f) que atendo aos requisitos de habilitaça˜o, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021; 
 
g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
h) que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 

 
i) que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 
 
j) que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
k) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88; 
 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa; 

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual 
não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se 
enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 
 
Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 ,     de     de 2025. 
 

 
RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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 Anexo X – Modelo de Atestado de Visita  
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE 
 
Declaramos, em cumprimento ao disposto na Concorrência Eletrônica Nº  /2025, que a 
empresa    , inscrita no C.N.P.J. sob o nº    , representado pelo (a) Sr (a).    , CREA/CAU 
nº  , devidamente qualificado (a) como seu 
representante legal para os fins da presente declaração, compareceu perante a Secretaria 
Municipal de Obras, visitou os locais onde serão realizados os serviços e tomou conhecimento 
das condições e grau de dificuldade existente para a execução dos trabalhos, definido no Edital 
e Anexos, que fazem parte desse procedimento licitatório. 
 
Iguaracy  – PE,  de  de 2025. 
 

 
________________________________________________________ 

Técnico da Secretaria Municipal de Obras, 
Assinatura e Carimbo 
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 Anexo XI – Modelo de Declaração de Renúncia Da Visita Técnica  
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
 

Para fins de participação na Concorrência Eletrônica Nº /2025, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA que RENUNCIA À VISITA TÉCNICA aos locais 
e as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência 
Eletrônica em epígrafe, e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições 
de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos 
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as 
garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa 
que represento. 

 ,     de  de 2025 
 
 

Razão Social 
C.N.P.J nº 

Assinatura do representante legal 
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 Anexo XII – Modelo de Proposta  
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE 

Ref.: Proposta de preços unitá́rios conforme planilhas em anexo para os serviços previstos na 
Concorrência Eletrônica nº 002/2025. 
 
Prezados Senhores: 
 
Servimo-nos da presente, para encaminhar a nossa Proposta Financeira para execução dos 
serviços objeto da presente licitação que conforme quantidades das planilhas dos Anexos III, IV, 
V e VI importou no preço por item e total de R$   ( ). 
 
Passamos a relacionar os preços unitá́rios conforme planilhas em anexo. 
O prazo de validade da proposta é́  de XXX (XXXX) dias contados da abertura da presente 
licitaça˜o. 
 
Declaro que a proposta e con ômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Dados do representante que irá́  assinar o contrato: Nome: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Profissa˜o: 
Endereço residencial: 
C.P.F nº 
 ,  de  de 2025 
 
Raza˜o Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
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CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IGAUARCY -PE E A 
EMPRESA  , NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
Iguaracy - Praça Antônio Rabelo, 002 - Centro - Iguaracy - PE, CNPJ nº 11.368.966/0001-00, 
neste ato representada pelo Excelitissimo Sr. Prefeito, PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO, 
brasileiro, casado, médico, portador do CPF: 077.965.284-34 e do RG: RG 712.630 - SDS – PE, 
residente na Rua Mário Nunes Pereira, 18 – B – CS – Centro – Iguaracy – PE; doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa   , pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua  nº  , Bairro   , na cidade de  , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º    , neste ato representado 
por   , inscrito no CPF/MF sob o n.º   , residente e 
domiciliado na cidade de  , de ora em diante denominada CONTRATADA, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 051/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente 
Concorrência n.º 002/2025, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, 
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se às normas 
dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
o seguinte: 
 

1.1 – O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXCUTAR ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BANHEIROS PARA OS QUIOSQUES DA RUA HERCÍLIO DE CARVALHO VERAS NO MUNICIPIO 
DE IGUARACY – PE; EM CONFORMIDADE COM PROJETO BÁSICO, PLANILHAS, ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E DEMAIS ANEXOS, e demais documentos complementares, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 – O termo de referência; 
 
1.3.2 – O Edital da licitação; 

Anexo XIII – Minuta do Contrato 
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1.3.3 – A proposta do contrato; 
 
1.3.4 – Projeto Básico; e 

1.3.5 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do 
contrato. 
 
2.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
2.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4 – A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
 

 

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de entrega do serviço, observação e recebimento do objeto constam no 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
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Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1 – É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do CONTRATO. 

4.1.1 - A subcontratação dos serviços elencados no subitem 4.1 depende de autorização 
prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da 
subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação 
necessários para a execução do objeto. 
 
4.2 - É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se a mesma ou os seus dirigentes 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 – O valor total da contratação é de R$  (    ). 
 
5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6.1 – A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição - BM, mensalmente, 
após apresentação da Nota fiscal, devidamente aprovada e atestada por fiscal designado pela 
CONTRATANTE. 
 
6.1.1 – A medição para emissão de Nota Fiscal será em percentual de acordo com os serviços 
efetivamente executados e aprovados pela Fiscalização da CONTRATANTE. 
 
6.2 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, 
que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Setor Financeiro da CONTRATANTE. 
 
6.3- A CONTRATADA deverá emitir Boletim de Medição, juntamente com a Nota Fiscal 
correspondente aos serviços executados, os quais deverão ser atestados e encaminhados para 
pagamento. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO, DA FORMA/CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
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da nota de empenho. 

6.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços 
executados ou implicará em sua aceitação. 
 
6.5 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização 
do serviço por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalização de 
sua execução, com o visto do titular da CONTRATANTE. 

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
 
c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA 
OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

 
 

d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; e 
 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

6.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da CONTRATADA. 

6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma 
a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  
 
7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 
base do orçamento de referência da Administração, ocorrida em __/__/  , 
conforme MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas no Termo de 
Referência. 

7.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data 
base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de 
Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices 
setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, em conformidade com o que estabelecem as 
Leis n.º 10.192/2001 e nº 14.133/2021. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre 
o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa 
exclusiva dela. 

7.8 - A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal 
durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 
(doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o fazendo 
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

7.9 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

7.10 - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, 
bem como de negociação entre as partes. 

7.11 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

7.12 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir da fórmula 
apresentada abaixo: 
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R = ( Ii – I0 ) x V I0 

Onde:  
R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;  
I0 = Índice de preço verificado na data da proposta da licitante; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 
 

 

7.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
7.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 
para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual 
do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes 
absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao estabelecido serão 
avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
 
7.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do 
processo na fase de lances. 

7.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 

7.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 
 
7.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que 
requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por 
meio de Termo de Quitação. 
 
 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 
escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que  compõem 
a Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento referencial de 
consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE JANEIRO 
DE 2023, disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt- br/central-de-conteudos/atos- 
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 
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8.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços 
e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do Edital, do Contrato a 
ser lavrado e demais documentos que o integram. 
 
8.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços 
objeto do contrato. 
 
8.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus 
funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos 
de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 
 
8.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, 
previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza 
trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação 
correlata. 

8.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros 
que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou 
terceiros, verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato, assim como no caso 
de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 
8.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 
 
8.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 
 
8.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcará, 
em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 
 
8.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos 
serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição do empregado, cuja 
permanência julgar inconveniente. 
 
8.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na execução dos 
serviços contratados. 
 
8.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo com 
a determinação da Fiscalização. 
 
8.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e demais 
esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da CONTRATANTE 
indicados pela Fiscalização. 
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8.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
8.11.1 – O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional na licitação, deverá (ão) participar da execução das obras e 
serviços, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

8.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto básico e neste contrato. 
 
8.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 
colocando à disposição da CONTRATANTE, sempre que for solicitado, pelo setor responsável, 
facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização 
importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

8.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos 
serviços que executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem 
como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
8.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, inclusive 
trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 
 
8.16 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais 
atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de solicitação. 
 
8.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Iguaracy. 
 
8.18 – Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de referência, para 
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
 
8.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 
serviços objeto deste instrumento. 
 
8.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

8.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 
normas e condições previstas no Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2025 e anexos, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
 
8.21.1 - A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-financeiro de execução das 
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etapas e dos serviços de acordo com o previsto na sua proposta. 
 
8.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 
pela fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços contratados. 
 
8.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 
Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade 
extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, 
satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, nos 
memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

8.24 – A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento especificado nos 
projetos e ou memoriais, que tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes 
deverão ser substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência 
e atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato. 

8.25 – A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos improvisados e 
ou usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim 
como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las 
em substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas. 
 
8.26 – A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados e ou 
danificado. 
 
8.27 – A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento especificado por 
outro, quando houver motivos ponderáveis, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por 
intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo- a com as razões 
determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato 
entre as partes sobre a equivalência. 
 
8.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os 
almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os trabalhos e 
conferir marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 

8.29  Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo município, bem 
como tomar todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade do serviço. 
 
8.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de execução dos 
serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
8.30.1 - Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos especificados no 
TR/PB, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todas as ocorrências relevantes 
relacionadas à execução da obra ou do serviço, contendo os registros de início e término das 
etapas de execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, 
recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e advertências, respostas ÀS interpelações 
da fiscalização, condições meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos 
inerentes à execução do contrato. 
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8.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre 
o Contrato. 

8.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 
Contrato. 
 
8.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à 
CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer das disposições contratuais ora 
convencionadas. 
 
8.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços, objeto deste contrato. 
 
8.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado 
e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica 
sobre qualquer título ou fundamento. 

8.35.1 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outras 
pessoas, quando da execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

8.36 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou 
por empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 
responsabilidades contratuais e legais. 
 
8.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 
14.133/2021. No caso de reforma, 50% (cinquenta por cento). 

8.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 
 
8.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados e emitir 
NF correspondente. 
 
8.40 – Designar, formalmente, o responsável técnico como preposto da empresa 
CONTRATADA antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar 
expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto do contrato, que terá 
poderes para tomar as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, sendo todas 
as solicitações encaminhadas por escrito à contratante. 

8.41 - As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito, podendo ser feita de forma eletrônica, desde que por meio idôneo e passível de 
registro e documentação, admitindo-se ainda, em caráter excepcional, comunicação verbal. 
 
8.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no 
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prazo assinalado no CONTRATO, quando for o caso. 
 
8.43 - Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que 
solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.44 - São também obrigações da CONTRATADA: 

8.44.1 - Providenciar todos os trâmites de aprovação dos projetos. 

8.44.2 - Fornecer todas as subestações transformadoras refrigeradas à óleo. 

8.44.3 - Elaborar todos os projetos complementares, caso necessário. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 

9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato. 
 
9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
9.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na CLÁUSULA 
SEXTA deste contrato. 
 
9.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
9.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 

9.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa responsável pelo 
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
 
9.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da 
CONTRATANTE, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 
observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 
efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

9.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas, no 
prazo e nas condições estabelecidas, mediante a apresentação dos documentos hábeis para 
prática de tal ato. 
 
9.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis 
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que regem a matéria. 
 
9.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
 
9.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto da 
presente licitação. 
 
9.10 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à CONTRATADA, poderá solicitar, no 
prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado da mesma que não tenha 
comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer 
responsabilidade. 
 
9.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de execução e 
orientação técnica e demarcação dos serviços. 

9.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do objeto. 
 
9.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
9.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
 
9.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
técnicas constantes no objeto executado/fornecido, para que sejam corrigidos. 
 
9.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa CONTRATADA está 
em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes neste contrato 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo 
com as especificações técnicas descritas no mesmo. 

9.17 - Aquelas contidas no Edital, aqui não transcritas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5 % (cinco 
por cento) do valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2 - Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada 
antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre 
a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no §3º, do 
art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.3 - Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, tais modalidades deverão ser prestadas até a assinatura do contrato. 
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10.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do 
CONTRATO. 
 
10.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; e 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

10.6 - A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 90 
(noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual. 
 
10.7 - Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu 
valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou 
complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
10.8 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 
reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante 
justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
 
10.9 - Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
10.10 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas 
datas convencionadas; 
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.9; 
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
específica, com correção monetária. 
 
10.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
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seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
10.13 - Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
10.14 - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 
 
10.15 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, 
mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 
 
10.16 - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para 
figurar no respectivo processo. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento; e 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
11.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

11.3 - Multa: 
11.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 
valor do contrato. 
11.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato. 
11.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 
11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato. 
11.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
11.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
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de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

11.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) 
meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas 
de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto estabelecido 
como limite máximo previsto em lei. 

11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 
Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial. 
 
11.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da 
sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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12.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato conforme o 
indica o Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 
 
12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-financeiro do 
CONTRATO. 

12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de 
culpa da CONTRATADA: 

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou 
das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
12.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes do recursos do próprio Município nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
    PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0010.1076.0000 
       ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento). 
 
15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
 
15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado 
do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
 
15.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo 
entre as partes, alterações que superem os limites legais previstos no parágrafo primeiro 
desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações: 
 

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de 
uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos 
da elaboração de um novo procedimento licitatório; 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira da CONTRATADA; 
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósito diversos; 
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as 
consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam 
em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou 
serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 

 
15.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não 
poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
 
15.6 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos aqueles não 
orçados na planilha original da licitação, o(s) preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser 
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correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, com a mesma data 
base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, procedendo-
se à inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência da Administração, com 
a aplicação na sequência do fator K de deságio. 
 
15.7 - Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços 
unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da 
primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referência oficiais com a 
mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, 
utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através 
de cotações. 
 
15.8 - Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se 
sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos 
reajustes, da variação da data da cotação para a data base do orçamento referencial elaborado 
pela CONTRATANTE. 
 
15.9 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, os 
preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual 
verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver. 
 
15.10 - Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI apresentada no 
orçamento de referência, aplicando-se na sequência o fator K de deságio. 

K = Valor global da proposta vencedora Valor global do orçamento estimado 
 
15.11 - Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na planilha 
original, deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da proposta original 
da CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja igual ou superior ao 
fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços a serem acrescidos terão 
o novo preço unitário calculado considerando o preço unitário de referência aplicando sobre 
ele o mesmo percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA. 
 
15.12 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise 
do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da autoridade competente 
da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA 
redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providências 
previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.13 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, serão 
obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente 
instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, 
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
16.1 – O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  
 
17.1 – Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante recibo, o objeto 
deste contrato será recebido pela Fiscalização da CONTRATANTE. 
17.1.1 - Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, 
indicando a relação nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto contratado, com 
discriminação de categoria (s) e número(s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e 
período de atuação de cada um. 
 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Município, através do fiscal do 
contrato, componente de sua Assessoria Técnica, constituída pelo engenheiro da 
CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório que verificará 
e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo, 
dentro do prazo máximo estabelecido no T.R, contados da comunicação, por escrito, da 
CONTRATADA, informando a conclusão dos serviços. 
 
17.1.2 - Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo de 90 
(noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
e, estando sanadas todas as pendências que porventura forem formalmente comunicadas pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE para 
recebimento definitivo do contrato. 

17.2 - Conforme preconiza o art. 140, I, alínea “b” da Lei 14.133/21, executado o contrato, o 
seu objeto será recebido definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado, após o decurso do prazo de observação ou a 
realização de vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais e após a devida 
execução dos serviços de correção de defeitos e imperfeições, porventura constantes do 
Termo de Recebimento Provisório. 

a) O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser realizado por gestor do contrato ou comissão 
designada pela autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, devidamente assinado pelas partes e não 
poderá ser superior a 15 (quinze) dias da comunicação escrita de conclusão dos serviços pelo 
contratado, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
edital/contrato. 
 
17.3 - Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada 
pela CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às sanções contratuais. 
 
17.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
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e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
17.5 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, §6º da Lei 14.133/2021). 
 
17.6 - O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na CONTRATANTE 
e não isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil 
Brasileiro de 2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Iguaracy - PE, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, 
como competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, 
na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e forma. 
 

Iguaracy/PE, XXX de XXXXX de 2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY 

XXXXXXXXXX  
PREFEITO MUNICIPAL DE IGUARACY/PE.  

CONTRATANTE 
 

[inserir razão social da empresa] 
 [inserir representante legal da empresa]  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

____________________ 

 
____________________ 

CPF/MF nº CPF/MF nº 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250519165124.pdf

assinado por: idU
ser 86



 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156 

 

 

 
EXCLUSIVO REGIONAL 

NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2025, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

(DECRETO ANEXO) 
ÂMBITO LOCAL: LIMITES GEOGRÁFICOS DO MUNICÍPIO DE IGIARACY/PE. 

ÂMBITO REGIONAL: MUNICÍPIOS COMPONENTES/INTEGRANTES DA REGIÃO DO SERTÃO DO PAJEÚ: 
Afogados da Ingazeira/PE; Tabira/PE; Tuparetma/PE; Sertânia/PE; Ingazeira/PE; Custódia/PE e Monteiro/PB.  

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXCUTAR ACONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PARA OS QUIOSQUES DA RUA 
HERCÍLIO DE CARVALHO VERAS NO MUNICIPIO DE IGUARACY – PE; EM CONFORMIDADE COM 
PROJETO BÁSICO, PLANILHAS, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E DEMAIS ANEXOS, projetos, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, ART e demais documentos 
complementares, conforme condições, quantidades e exigências neste Edital e seus Anexos.  

 
1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum de 
engenharia, conforme artigo 6, inciso XXI, alínea “a”, da Lei n° 14.133 de 2021 . 

1.3 – O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

 
1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
 

• Regime de execução: Empreitada por preço unitário. 
• Modo de disputa: fechado e aberto – art 56 da Lei 14.133/2021. 
• Critério de julgamento: Menor preço global. 
• Modalidade de licitação: Concorrência – art 29, parágrafo único da Lei 
14.133/2021 

 

2.1 - A contratação é necessária, pois existe necessicidade de requalificação das Quadras 
Poliesportivas dos Distritos de jabitacá e de Irajai, para melhor atendimento e inovação. 

 

3.1 - Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia necessários à 
construção de banheiros, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, 
conforme condições e especificações constantes nos documentos anexos. As descrições 
detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais descritivos, documentos anexos. 

 
3.2 - A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para construção de 
banheiros, com disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos 
adequados à execução dos trabalhos. 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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4.1 – Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos no ETP e nesse instrumento. 

4.1.1 - A Concorrência tem por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso 
VI da Lei n. 14.133/2021. 

4.1.2 - Para a presente contratação foi elaborado Projeto com os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de 
modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução. 

 
4.2 – Sustentabilidade: 

4.2.1 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

 
4.2.2 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 
consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

 
4.2.2.1 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 
seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 
derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

4.3 – Subcontratação: 

 
4.3.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições para as 
atividades que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% do orçamento. 
A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade 
específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo 
transtornos à população. 

 
4.3.2 - E que isoladamente o item/serviço, não represente mais que 3% do orçamento global. 

4.4 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.4.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual de 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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4.4.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à garantia da contratação. 

4.5 – VISTORIA: 

4.5.1- A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 12 horas. 

4.5.2- Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

4.5.3- Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.5.4- Caberá a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

 
4.5.5- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.5.6- É recomendável aos participantes do presente certame a realização da visita 
técnica, podendo para tanto apresentar o Atestado de Visita Técnica ao local do serviço a 
ser fornecido pela Secretaria Solicitante, em nome da empresa constando que a mesma, 
através de seu responsável técnico, visitou os locais onde serão executados os serviços, 
constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, objeto desta licitação. A visita deverá ser agendada com antecedência mínima 
de 48h (quarenta e oito horas). 

4.5.7- A empresa licitante, a seu critério, poderá renunciar a visita técnica sendo, neste 
caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável e/ou preposto da 
empresa licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 
pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 
natureza técnica e/ou financeira. 

4.4.2 - A garantia nas modalidades caução em dinheiro e fiança bancária deverá ser 
prestada até a assinatura do contrato. 

4.4.3- No caso de seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da 
assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês 
entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento, conforme 
disposto no §3º, do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.6.1 - Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 
15 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade 
técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento 
e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de 
empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

4.6.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de 
consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma 
empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.6.2.1- As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, a comprovação de 
compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por 
escritura pública ou documento particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.6.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso público ou 
particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá prever: 

I -Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio 
perante a Administração; 

 
II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas 
pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato; 

III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada 
até o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, 
ficando a substituição de consorciado condicionada à comprovação de que a nova 
empresa a integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito 
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; 

IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que 
o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; 

V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual 
de participação de cada uma em relação ao serviço previsto 

VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim 
como de integrar mais de um consórcio. 

VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 
4.6.2.1. 
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IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. 

4.6.4 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

4.6.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens 4.6.1 
e 4.6.3. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 – Condições de execução 

5.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2- Início da execução do objeto: 03 dias uteis após assinatura da Ordem de Serviço. 

 
5.1.3 - Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, encontram-se no ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR – ETP, anexo a este termo de referência. 

5.1.3.1 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h. 
 
5.1.3.2 - Cronograma de realização dos serviços conforme anexo do cronograma físico-

financeiro. 

5.2 – Local da Prestação dos serviços 
 
5.2.1- Os serviços serão prestados na Sede de Iguaracy, conforme Termo de Referência. 

5.3 – Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, como também todo 
equipamento de segurança, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no Art. 618 do 
Código Civil. 

5.4.2 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo seis (6) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
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consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 

 
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput, e indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma 
do art.7º da Lei 14.133/2021. 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º. 

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

6.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.5 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
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6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes. 

 
6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.9.3 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
contratual. 

6.11 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição - BM, 
mensalmente, após apresentação da Nota fiscal ou fatura, devidamente aprovada e 
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atestada por fiscal designado pela SECRETARIA SOLICITANTE. A medição para emissão de 
Nota Fiscal será em percentual de acordo com os serviços efetivamente executados e 
aprovados pela Fiscalização. 

7.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2- Não produzir os resultados acordados, 

7.1.3 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.4 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.5 - A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

 
7.2 – Do recebimento 

7.2.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

7.2.3 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 

7.2.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de quinze (15) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133. 

7.2.5 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.2.6 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 
7.2.7 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

7.2.8 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo; 
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7.2.9 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7.2.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.2.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.2.14 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.15 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de quinze (15) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
7.2.16 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 

7.2.17 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

7.2.18 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.2.19 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
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dimensionado pela fiscalização; 

7.2.20 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão; 

7.2.21 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.2.22 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança; 

7.2.23 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato; 

7.3 Liquidação 

7.3.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias para fins de liquidação. 

7.3.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.3.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro da Secretaria 
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Municipal de Finaças, para fins de recebimento da nota fiscal/boleto, a comprovação da 
regularidade fiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021, através dos seguintes documentos atualizados: 

a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 
b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio 
ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 
expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 
domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 
d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter 
igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da 
regularidade fiscal; 

 
e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos 
termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa 
e/ou positiva com efeito de negativa); 

 
7.3.6 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.3.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

7.3.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
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7.3.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto à Administração. 

 
8 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  

8.1 -  O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias uteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

8.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA/IBGE de correção monetária. 

8.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

 
8.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente; 

8.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

9 – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  
 

9.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 
base do orçamento de referência da Administração, ocorrida em 11/2023, conforme 
MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas a este Termo de 
Referência. 

9.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 
data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice 
Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
e/ou de índices setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação às 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em conformidade com 
o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e nº 14.133/2021. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

9.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
9.7 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste 
sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados 
por culpa exclusiva dela. 

9.8 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento 
formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no 
prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao 
reajustamento. 

9.9 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

9.10 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 
integral, bem como de negociação entre as partes. 

9.11 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

9.12 Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir da 
fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;  
 
I0 = Índice de preçoverificado na data da proposta da licitante; 
 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
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V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 
 

9.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 
9.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 
para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual do 
contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes 
absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao estabelecido serão 
avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
 
9.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico- 
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do processo 
na fase de lances. 

 
9.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 

 
9.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) 
dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

9.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que 
requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio 
de Termo de Quitação. 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

10.1 – Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL e tendo como modo de disputa FECHADO- 
ABERTO. 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 
escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem a 
Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento referencial de 
consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE JANEIRO 
DE 2023, disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt- br/central-de-conteudos/atos 
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 
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10.1.2 A licitação será por empreitada por preço unitário, conforme disposto na tabela 
constante anexo a este termo de referência. 

10.2 – Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

 
10.2.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 
14.133/2021); 

10.3 – Regime de Execução 

10.3.1 - O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 

10.4 – Exigências de habilitação 

10.4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

10.4.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
10.4.1.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 
2020. 

10.4.1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
10.4.1.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
10.4.1.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
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16 de dezembro 1971. 

 
10.4.1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.5 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
10.5.1.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.5.1.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.5.1.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.5.1.2 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
10.5.1.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
10.5.1.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
10.5.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
 
10.5.1.2 - Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

10.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 

10.6.1.2 - Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) OU Patrimônio 
Líquido Mínimo (através de balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta 
Comercial – igual ou superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 

 
10.6.1.2 - Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
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 na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou  Cartório de 
Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  

 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; 

10.6.1.2 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício 
financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 
levantado, conforme o caso. 

 
10.6.1.2 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

10.6.1.2 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço 

 
 

a) Liquidez 
Corrente 

LC = AC PC 

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do 
Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A Demonstração Contábil 
compreende: DRE (Demonstração do Resultado do exercicio.  

do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo 
com os seguintes índices: 

10.6.1.2 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

AC - Ativo Circulante  PC - Passivo Circulante RLP - Realizável 
a Longo Prazo ELP-Exigível Longo Prazo 

  
 

 
10.6.1.4 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 
dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 
envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 
validade constante no documento. 

10.6.1.5 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 
se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 
juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 
econômica e financeira para o certame. 

 
10.6.1.6 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 
processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 
deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 
também referente aos Processos Eletrônicos. 

 
10.7 – Qualificação técnica profissional e operacional. 

10.7.1.2 - Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde 
está situada a sede da licitante. 
 
10.7.1.2 - Certidão de Registro do (s) responsável (eis) técnico (s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da 
região onde está situado o profissional. 
 
10.8 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL Comprovação de a 
Licitante possuir em seu nome Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas 

PL - Patrimônio 
Líquido 

AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 

 
10.6.1.2 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), nos índices 
acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a 
pregoeira se reserva o direito de calcular. 
 
10.6.1.2 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
e pelo proprietário da empresa licitante. 
 
10.6.1.3 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 
- Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo 
Decreto n.º 8.683/2016. 
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jurídicas de direito público ou privado, acompanhado (s) das respectivas CATs em nome do 
responsável técnico (engenheiro civil/arquiteto), que comprove que a licitante executou ou 
está executando, de maneira satisfatória e a contento os serviços adiante relacionados similares 
aos especificados no preâmbulo deste edital, de acordo com as respectivas parcelas de maior 
relevância abaixo relacionadas: 
 

10.9-ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL Comprovação de a Licitante possuir 

em seu nome Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado (s) das respectivas CATs em nome do responsável técnico (engenheiro 
civil/arquiteto), que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória 
e a contento os serviços adiante relacionados similares aos especificados no preâmbulo deste edital, 
de acordo com as respectivas parcelas de maior relevância abaixo relacionadas: 

 

ITE
M 

REFER
ÊNCIA 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QNT 
PLANILHA 
ORÇAMENT
ÁRIA 

QNT 
PARA 
QUALIFIC
AÇÃO 

 
2.4 

 
SINAPI 

 
96556 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 
MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/202 

 
M2 

 
884,26 

 
769,68 

 
10.10- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL em nome do (s) 

responsável (eis) técnico (s) (profissional (is) de nível superior em engenharia 
civil/arquiteto) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) do(s) CAT(s) emitido(s) pelo CREA, que demonstre(m) possuir o(s) 
referido(s) profissional(is) experiência comprovada na execução dos serviços adiante 
relacionados similaresaos especificados no preâmbulo deste edital. 

ITE
M 

REFER
ÊNCIA 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

2.4 
 
SINAPI 

96556 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/202 

M² 

 
 

11.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 76.462,63 (setenta e seis mil quatrocentos 
e sessenta e dois reais e sesenta e tres centavos) conforme custos unitários apostos no anexo. 

 
11.2 – A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 
no projeto e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com 
o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que 
informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

 
11.3 – A vigência e execução desde contrato será de 03 (tres) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, assinada pela SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANTE. 

11.4 – Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, caso haja necessidade, 
desde que sejam apresentadas as devidas justificativas. 

11 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA 
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12 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO  

 
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa 
licitante/CONTRATADA que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
12.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
12.3 - Multa: 

12.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 
5% do valor do contrato. 
 
12.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
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12.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 

12.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor 
do contrato. 
 
12.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
12.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
12.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
12.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
12.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 
12.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
12.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
12.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 
12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, 
as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 
estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 
12.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 
Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial. 
 
12.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços 
e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do Edital, do Contrato a ser 
lavrado e demais documentos que o integram. 
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13.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços 
objeto do contrato. 

 
13.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus 
funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos 
de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 
 
13.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, 
previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza 
trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação 
correlata. 

13.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros 
que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou 
terceiros, verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato, assim como no caso 
de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 
13.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 
 
13.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 
 
13.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcará, 
em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 
 
13.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local 
dos serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição do empregado, cuja 
permanência julgar inconveniente. 
 
13.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na execução 
dos serviços contratados. 
 
13.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo 
com a determinação da Fiscalização. 
 
13.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e demais 
esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da CONTRATANTE 
indicados pela Fiscalização. 
 
13.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

13.11.1 – O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para fins de 
comprovação de capacitação técnico-profissional na licitação, deverá (ão) participar da 
execução das obras e serviços, admitindo-se a substituição por profissional(is) de 
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experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

13.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto básico e neste contrato. 

13.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 
colocando à disposição da CONTRATANTE, sempre que for solicitado, pelo setor 
responsável, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que essa 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

 
13.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos 
serviços que executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem 
como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

 
13.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, 
inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 

 
13.16 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de solicitação. 

13.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 
Iguaracy 

 
13.18 – Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de referência, 
para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

 
13.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto deste instrumento. 

 
13.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, 
a ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

 
13.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com 
as normas e condições previstas no Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2025 e anexos, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou 
parcial. 

 
13.21.1 - A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-financeiro de execução 
das etapas e dos serviços de acordo com o previsto na sua proposta. 

 
13.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências 
apontadas pela fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços contratados. 
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13.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão 
ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou 
qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a 
ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, 
nos memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

13.24 – A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento especificado 
nos projetos e ou memoriais, que tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes 
deverão ser substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, 
equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações e 
contrato. 

13.25 – A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos 
improvisados e ou usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se 
destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de 
modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

 
13.26 – A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados e ou 
danificado. 

 
13.27 – A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento especificado por 
outro, quando houver motivos ponderáveis, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por 
intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 
determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato 
entre as partes sobre a equivalência. 

 
13.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os 
almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os trabalhos e 
conferir marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 

 
13.29 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo município, 
bem como tomar todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade do 
serviço. 

13.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de execução dos 
serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

 
13.30.1 - Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos 
especificados no TR/PB, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todas as ocorrências 
relevantes relacionadas à execução da obra ou do serviço, contendo os registros de início e 
término das etapas de execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, 
recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e advertências, respostas ÀS interpelações 
da fiscalização, condições meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos 
inerentes à execução do contrato. 

13.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre 
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o Contrato. 
 

13.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução 
do Contrato. 

 
13.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à 
CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer das disposições contratuais ora 
convencionadas. 

13.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução 
dos serviços, objeto deste contrato. 

 
13.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 

 
13.35.1 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outras 
pessoas, quando da execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 
13.36 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, 
serão impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução 
direta ou por empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, 
além das responsabilidades contratuais e legais. 

 
13.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da 
Lei nº 14.133/2021. No caso de reforma, 50% (cinquenta por cento). 

13.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 
 

13.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados e 
emitir NF correspondente. 

 
13.40 – Designar, formalmente, o responsável técnico como preposto da empresa 
CONTRATADA antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar 
expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto do contrato, que terá 
poderes para tomar as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, sendo todas 
as solicitações encaminhadas por escrito à contratante. 

13.41 - As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito, podendo ser feita de forma eletrônica, desde que por meio idôneo e passível de 
registro e documentação, admitindo-se ainda, em caráter excepcional, comunicação verbal. 

 
13.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se 
exigível, no prazo assinalado no CONTRATO, quando for o caso. 
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13.43 - Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que 
solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

13.44 - São também obrigações da CONTRATADA: 

13.44.1 - Providenciar todos os trâmites de aprovação dos projetos. 

13.44.2 - Fornecer todas as subestações transformadoras refrigeradas à óleo. 

13.44.3 - Elaborar todos os projetos complementares, caso necessário. 
 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
 

14.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato. 

 
14.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 
14.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
CLÁUSULA SEXTA deste contrato. 

 
14.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 

 
14.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 

14.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa responsável pelo 
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 

 
14.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da 
CONTRATANTE, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 
observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, bem como atestar na nota fiscal/fatura 
a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

14.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações 
assumidas, no prazo e nas condições estabelecidas, mediante a apresentação dos 
documentos hábeis para prática de tal ato. 

 
14.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo 
com as leis que regem a matéria. 
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14.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
 

14.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, 
objeto da presente licitação. 

 
14.10 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à CONTRATADA, poderá 
solicitar, no prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado da 
mesma que não tenha comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá à 
Prefeitura qualquer responsabilidade. 

 
14.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de execução 
e orientação técnica e demarcação dos serviços. 

 
14.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do objeto. 

 
14.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
14.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 

 
14.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades técnicas constantes no objeto executado/fornecido, para que sejam 
corrigidos. 

 
14.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa CONTRATADA está 
em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes neste 
contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em 
desacordo com as especificações técnicas descritas no mesmo. 

14.17 - Aquelas contidas no futuro Edital, aqui não transcritas. 
 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁROA  
 

15.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes do recursos do próprio Município nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
PROJETO ATIVIDADE: 15.451.1007.1038  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 

 

15.2 - A dotaça˜o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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16 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

16.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato. 
 

16.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

 
16.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

 
16.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer 
de culpa da CONTRATADA: 

 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das 
obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
16.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
16.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

17 - IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  
Item exclusivo para ME/EPP/MEI ( )  
Certame exclusivo ( ) 
Ampla concorrência (xx) 

                      EXCLUSIVO REGIONAL NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2025, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

                  (DECRETO ANEXO) - ÂMBITO LOCAL: LIMITES GEOGRÁFICOS DO MUNICÍPIO DE IGIARACY/PE. 
ÂMBITO REGIONAL: MUNICÍPIOS COMPONENTES/INTEGRANTES DA REGIÃO DO SERTÃO DO PAJEÚ: 

                      Afogados da Ingazeira/PE; Tabira/PE; Tuparetma/PE; Sertânia/PE; Ingazeira/PE; Custódia/PE e Monteiro/PB.  

Iguaracy -PE, 16 de ma de 2025 

 
Fábio Alves Torres  

Secretário Municipal de Viação, Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 
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